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PARECER JURÍDICO nº 45/2025 

 

Objeto: Projeto de Lei Complementar nº 

09/2025. 

Autor: Mesa Diretora  

Ementa: Altera a TABELA 1 e o ANEXO V 

da Lei Complementar nº 1.751, de 19 de 

julho de 2017, para incluir a Função 

Gratificada de Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais no âmbito 

da Câmara Municipal de Juína-MT, nos 

termos do artigo 41 da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD, e dá outras 

providências. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Cuida-se de consulta acerca do Projeto de Lei Complementar nº 

09/2025 que altera a TABELA 1 e o ANEXO V da Lei Complementar nº 1.751, de 

19 de julho de 2017, para incluir a Função Gratificada de Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da Câmara Municipal de Juína-MT, nos 

termos do artigo 41 da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e dá outras 

providências. 

Na mensagem de encaminhamento o autor justifica que o projeto 

de Lei Complementar tem por objetivo promover a adequação da Câmara 

Municipal de Juína-MT à Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), especialmente no que dispõe o artigo 41, que torna 

obrigatória a designação de um encarregado pelo tratamento de dados pessoais, 

também conhecido como DPO (Data Protection Officer). 

É o sucinto relatório. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
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No procedimento prévio de controle de constitucionalidade 

estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral, 

aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei sobre três 

perspectivas elementares: i) a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre 

aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; ii) se foi respeitada a rígida 

observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista pela 

ordem jurídico-constitucional; iii) a possibilidade de violação por parte da 

matéria legislativa proposta à direitos fundamentais ou instituições tuteladas por 

regras ou princípios constitucionais. 

II.1 – Da competência e da iniciativa 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I, da 

Constituição da República e no artigo 14, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, in 

verbis: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 

suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 

balancetes nos prazos fixados em lei;  

(...) 

 

Art. 14. Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar 

interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 

entre outras, as seguintes atribuições: 

(...) 

VI – organizar o quadro e estabelecer regime jurídico único de seus 

funcionários; 

(...)  

Assim, resta evidente, que dispor sobre o plano de cargos, 

carreiras e subsídios dos servidores da Câmara Municipal de Juína/MT é matéria 

de interesse local. 
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Trata-se de proposição de iniciativa privativa da Mesa Diretora 

conforme dispõe o artigo 29, inciso III, da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 29. Compete à Mesa, dentre outras atribuições: 

I – enviar ao Prefeito, até o dia 10 de março, as contas do exercício anterior; 

II – elaborar e encaminhar até 31 de agosto de cada ano ao proposta 

orçamentária da Câmara a ser incluída na proposta orçamentária do 

Município; 

III – propor ao Plenário projetos de lei que criem ou extingam cargos dos 

seus serviços e fixem os respectivos vencimentos; 

IV – elaborar orçamento analítico da Câmara. 

A competência da Mesa Diretora para disciplinar a organização e o 

funcionamento da Câmara Municipal de Juína é consequência lógica do princípio 

da separação dos Poderes, contemplado no artigo 2º da Constituição Federal. 

II.2 – Do conteúdo normativo: criação de função gratificada de encarregado 

pelo tratamento de dados pessoais 

É notório que o Poder Legislativo Municipal tem legitimidade para 

regulamentar as funções e a remuneração de seus servidores, desde que 

observada dotação orçamentária suficiente, além dos padrões e limites impostos 

à gestão pública.  

O projeto de lei complementar apresentado pretende criar função 

gratificada de encarregado pelo tratamento de dados pessoais. Assim, para 

melhor compreensão da matéria cumpre diferenciar os institutos da função 

gratificada e do cargo comissionado, haja vista que não se confundem e tem 

natureza jurídica distinta. 

Na lição de Hely Lopes Meirelles1, a gratificação especial, é assim 

definida:  

(…) são vantagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que 

estão prestando serviços comuns da função em condições anormais de 

                                                             
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 39ª Edição. São Paulo: Editora Malheiros. 2013. p. 
560/561. 
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segurança, salubridade ou onerosidade (gratificações de serviço), ou 

concedida como ajuda aos servidores que reúnam as condições pessoais que 

a lei especifica (gratificações especiais). As gratificações – de serviços ou 

pessoais – não são liberalidades puras da Administração; são vantagens 

pecuniárias concedidas por recíproco interesse do serviço e do servidor, 

mas sempre vantagens transitórias, que não se incorporam 

automaticamente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à 

continuidade de sua percepção.(...)  

Gratificação de serviço (propter laborem) é aquela que a Administração 

institui para recompensar riscos ou ônus decorrentes de trabalho normais 

executados em condições anormais de perigo ou de encargos para o 

servidor, tais como os serviços realizados com risco a vida e saúde ou 

prestados fora do expediente, da sede ou das atribuições ordinárias do 

cargo. O que caracteriza essa modalidade de gratificação é sua vinculação a 

um serviço comum, executado em condições excepcionais para o 

funcionário, ou a uma situação normal do serviço, mas que acarreta 

despesas extraordinárias para o servidor. Nessa categoria de gratificações 

entram, dentre outras, as que a Administração paga pelos trabalhos 

realizados com risco de vida e saúde; pelos serviços extraordinários; pelo 

exercício do Magistério; pela representação de gabinete; pelo exercício em 

determinadas zonas ou locais; pela execução de trabalho técnico ou 

científico não decorrente do cargo; pela participação em banca examinadora 

ou comissão de estudo ou de concurso; pela transferência de sede (ajuda de 

custo); pela prestação de serviços fora da sede (diárias). 

 Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está 

prestando o serviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias pro 

lobore faciendo e propter laborem. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou 

desaparecidos os motivos excepcionais e transitórios que as justificam, 

extingue-se a razão de seu pagamento. Daí por que não se incorporam 

automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na disponibilidade e na 

aposentadoria (…). 

Ante a magistral aula lavrada pelo Mestre Hely Lopes Meirelles, é 

possível, então, concluir-se que as “gratificações especiais” podem ser instituídas 

por meio de lei formal e que têm natureza jurídica de remuneração pecuniária 

retributiva ou contraprestacional, destinando-se, entre outras razões, a 

recompensar servidores públicos pelo exercício de atribuições excepcionais, 
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eventuais e transitórias, que excedam, mas não comprometam aquelas 

ordinárias afetas ao cargo público (efetivo) ocupado.  

Também é pertinente registrar que essa “gratificação especial” 

não se confunde com as funções de confiança ou com os cargos em comissão 

(incisos II e V do art. 37 da Constituição), tendo em vista não se vincular ao 

exercício de atividades de chefia, direção e assessoramento.  

Pelo contrário, vincula-se ao exercício de uma atividade 

operacional essencial (fazer, executar, responsabilizar-se por uma tarefa ou 

serviço adicional), não se tratando de vantagem inerente ao cargo ou à função, 

mas concedida em face das condições excepcionais do serviço ou do servidor. 

Importante trazer a Resolução de Consulta nº 10/2016 do 

Tribunal de Contas de Mato Grosso – TCE/MT que trata sobre o tema: 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA. CONSULTA. DESPESA. GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL. SERVIDOR EFETIVO. PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES. 

OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA APLIC. 1) É possível às Câmaras 

Municipais, mediante lei formal, instituir gratificação especial para 

recompensar os seus servidores efetivos que exerçam atribuições 

excepcionais, eventuais e transitórias, passíveis de serem acumuladas 

com aquelas ordinárias e inerentes aos cargos públicos que ocupam, a 

exemplo da participação em Comissão de Licitação ou da atuação como 

Pregoeiro ou como membro de equipe de apoio, em Comissão de 

Inventário e Avaliação de Bens (Patrimônio), bem como da 

operacionalização do Sistema Aplic. 2) Para aquelas entidades que realizam 

número reduzido de procedimentos licitatórios durante o ano, a exemplo 

das Câmaras Municipais, a forma para a instituição e pagamento de 

gratificação especial para os membros da Comissão de Licitação ou para 

Pregoeiro ou membro da equipe de apoio pode se dar via fixação de um 

valor por processo licitatório deflagrado, prestigiando-se, assim, os 

princípios da economicidade, razoabilidade e proporcionalidade. 3) A 

instituição de gratificação especial pelas Câmaras Municipais deve observar 

as condicionantes e limites insertos nos artigos 29-A e 169 da Constituição 

Federal, e nos artigos 15, 16, 17, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

bem como as disposições da Resolução de Consulta TCE-MT nº 21/2014. 4) 
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Os valores pagos a título de gratificação pelo exercício de atividades 

específicas não se inclui na base de cálculo para fins de contribuição 

previdenciária, porém se inclui na base de cálculo para fins de imposto de 

renda retido na fonte. (Resolução de Consulta nº 10/2016. Processo nº 

4.758-9/2016. Relator Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima, Julgado 

em 19/04/2016). 

Sobre a função de encarregado pelo tratamento de dados pessoais 

o art. 5º, inciso VIII, art. 23, inciso III e art. 41, §1º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2016, assim dispõe: 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para 

atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos 

dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

(...) 

 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito 

público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para o 

atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, 

com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições 

legais do serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas 

competências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecendo 

informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os 

procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, 

em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de 

tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e 

(...) 

 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais. 
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§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser 

divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, preferencialmente no 

sítio eletrônico do controlador. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 

esclarecimentos e adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das 

práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou 

estabelecidas em normas complementares. 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares 

sobre a definição e as atribuições do encarregado, inclusive hipóteses de 

dispensa da necessidade de sua indicação, conforme a natureza e o porte da 

entidade ou o volume de operações de tratamento de dados. 

Assim, o encarregado é definido na Lei Geral de Proteção de Dados 

como sendo a pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal 

de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

Na prática, trata-se do indivíduo responsável por garantir a 

conformidade da organização, pública ou privada, à Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD), estando, portanto, envolvido com todas as questões relativas à 

proteção de dados. 

A lei não faz menção sobre quais organizações deverão indicar 

uma pessoa para assumir esta função, presumindo que todas as instituições 

públicas e privadas estão sujeitas à indicação de um encarregado de dados.  

No início do ano de 2022, a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados publicou a Resolução CD/ANPD n° 2, que flexibiliza aos agentes de 

tratamento de pequeno porte (microempresas, startups, pessoas jurídicas de 

direito privado sem fins lucrativos, pessoas naturais e entes privados 

despersonalizados) a indicação do encarregado pelo tratamento de dados 

pessoais. 
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A conveniência e oportunidade da criação da função gratificada 

devem ser analisadas exclusivamente pelos Excelentíssimos Vereadores desta 

Câmara Municipal, vedada qualquer manifestação desta Procuradora Legislativa 

nesse ponto. 

Do mesmo modo, a fixação da remuneração dos cargos da 

Administração Pública Direta constitui matéria discricionária, desde que 

observados os parâmetros globais fixados na norma federal, como já sublinhado.  

Do mesmo modo, também ser analisado, quanto aos princípios 

constitucionais da proporcionalidade, economicidade e eficiência. 

II.3 – Do atendimento aos requisitos de natureza financeira 

Além do atendimento da competência e da iniciativa legislativa, a 

proposta que objetive a criação de cargos função gratificada deve demonstrar o 

cumprimento de requisitos de natureza orçamentária, previstos nos arts. 29-A e 

169, § 1º, da CF/88 e nos arts. 15, 16, 17, 19 e 20 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

Prevê o art. 169, caput e § 1º, da CF/88: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  
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Ainda, a estimativa do impacto orçamentário-financeiro contempla 

a previsão da classificação orçamentária por onde correrá a despesa, a declaração 

de que há previsão da despesa no orçamento e na programação financeira, 

demonstração do impacto no exercício corrente e nos dois posteriores, indicação 

dos percentuais de despesa e declaração de compatibilidade com as metas fiscais.  

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, preceituam os artigos 15 e 16, 

inc. I e II: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que 

não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Tais exigências legais estão devidamente atendidas pela estimativa 

de impacto orçamentário-financeiro apresentada no projeto de lei. Além disso, 

dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/00): 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 

superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
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§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da 

lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o 

inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado. 

Quanto ao referido dispositivo legal, ressalta-se que a estimativa 

de impacto orçamentário-financeiro apresenta a origem dos recursos para o seu 

custeio e contém as premissas e a metodologia de cálculo, comprovando-se, 

ainda, que a despesa criada não afetará as metas de resultados fiscais. 

O artigo 29-A, § 1º, da CF/88 estabelece outro limite a ser 

observado: 

Art. 29-A. [...] 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua 

receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 

Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

Feitas estas considerações, a Procuradoria Legislativa da 

Câmara RECOMENDA, s.m.j, aos membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças, que solicitem esclarecimentos junto ao setor contábil desta Casa de 

Leis, a fim de verificar a regularidade dos anexos fiscais indispensáveis. 

II.4 – Da redação final  

Feita a leitura do Projeto de Lei Complementar nº 09/2025 pode 

ser observado à existência de vícios formais de redação e de técnica legislativa, 
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contrariando ao que dispõe a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que deverá ser corrigido pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação: 

1. Ementa:  

a) TABELA 1 e ANEXO V: observa-se que a utilização apenas da 

expressão “Altera a TABELA 1” e “ANEXO V” são imprecisas, haja vista que a Lei 

Complementar nº 1.751, de 19 de julho de 2017, possui 08 (oito) anexos (art. 56), 

sendo que cada anexo possui uma ou várias tabelas. Em razão disso, necessário 

que seja especificado os anexos e as tabelas que se pretende alterar. Pela análise 

do projeto de lei, se deduz que se trata da Tabela 1 do ANEXO III e a Tabela 2 do 

ANEXO V;  

b) As palavras: “função”, “gratificada”, “encarregado”, 

“tratamento”, “dados” e “pessoais” devem ser grafadas com a inicial minúscula. 

2. Art. 1º: As palavras: “função”, “gratificada”, “encarregado”, 

“tratamento”, “dados” e “pessoais” devem ser grafadas com a inicial minúscula e 

a substituição da expressão “Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD)” por “Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD); 

3. Art. 2º:  

a) Após a expressão “Tabela 1” deve ser incluída a expressão “do 

ANEXO III, a fim de especificar a tabela de qual anexo se pretende alteração, 

conforme recomendação acima quanto à alteração da ementa; 

b) As palavras: “função”, “gratificada”, “encarregado”, 

“tratamento”, “dados” e “pessoais” devem ser grafadas com a inicial minúscula. 

4. Art. 3º:  

a) As palavras: “função”, “gratificada”, “encarregado”, 

“tratamento”, “dados” e “pessoais” devem ser grafadas com a inicial minúscula; 
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b) A expressão “nos termos do artigo 41 da LGPD” deve ser 

suprimida. 

5. No ANEXO I:  

a) A palavra “horaria” deve ser acentuada (horária); 

b) A retirada da expressão “ou em comissão” deve ser suprimida, 

haja vista que as funções gratificadas somente podem ser ocupadas por servidor 

de carreira, conforme dispõe o art. 51 da Lei Complementar Municipal nº 1.751, 

de 19 de julho de 2017: 

Art. 51. São permanecidos por esta Lei Complementar cargos de função 

gratificada ANEXO III, tabela 1, com respectivos padrões de identificação e a 

remuneração adicional que serão ocupados exclusivamente por servidor 

de carreira do Poder Legislativo Municipal, que nomeado para exercer 

cargo de função gratificada, receberá vencimento acrescido do valor 

estipulado na Tabela 1 ANEXO III. 

Parágrafo único. Para exercer o Cargo de função gratificada, o servidor 

devera preencher os seguintes critérios: 

I – não estar em gozo de licença concedida com base no art. 73, inciso V, VII, 

VIII, IX e X da Lei complementar n.º 1022/2008 de 06/05/2008. 

II –  não estar lotado em outra unidade, órgão ou secretária da Câmara 

Municipal e nem do Município; 

III –  não constar quaisquer punição funcional nos últimos 5 (cinco) anos; 

IV –  possuir perfil profissional compatível ou correlato com as atividades 

inerentes ao cargo a ser exercido, conforme descrição de cargos. 

6. No ANEXO II:  

a) A palavra “horaria” deve ser acentuada (horária); 

b) A retirada da expressão “ou em comissão” deve ser suprimida, 

haja vista que as funções gratificadas somente podem ser ocupadas por servidor 

de carreira, conforme dispõe o art. 51 da Lei Complementar Municipal nº 1.751, 

de 19 de julho de 2017: 
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Art. 51. São permanecidos por esta Lei Complementar cargos de função 

gratificada ANEXO III, tabela 1, com respectivos padrões de identificação e a 

remuneração adicional que serão ocupados exclusivamente por servidor 

de carreira do Poder Legislativo Municipal, que nomeado para exercer 

cargo de função gratificada, receberá vencimento acrescido do valor 

estipulado na Tabela 1 ANEXO III. 

Parágrafo único. Para exercer o Cargo de função gratificada, o servidor 

devera preencher os seguintes critérios: 

I – não estar em gozo de licença concedida com base no art. 73, inciso V, VII, 

VIII, IX e X da Lei complementar n.º 1022/2008 de 06/05/2008. 

II –  não estar lotado em outra unidade, órgão ou secretária da Câmara 

Municipal e nem do Município; 

III –  não constar quaisquer punição funcional nos últimos 5 (cinco) anos; 

IV –  possuir perfil profissional compatível ou correlato com as atividades 

inerentes ao cargo a ser exercido, conforme descrição de cargos. 

Diante do vício formal de redação existente, a Procuradoria 

Legislativa da Câmara Municipal de Juína s.m.j. RECOMENDA aos membros 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a proposta de EMENDA, 

objetivando ajustar a propositura à técnica legislativa adequada. 

II.5 – Da tramitação e votação 

A propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões 

Permanentes de Legislação, Justiça e Redação (art. 51, inciso I, alínea “a”, do 

Regimento Interno) e de Finanças e Orçamento (art. 51, inciso II, alínea “e”, do 

Regimento Interno). 

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior 

inclusão na ordem do dia, a propositura deverá ser votada em dois turnos de 

discussão e votação. 

O quórum para aprovação será por maioria absoluta, através de 

processo de votação simbólico, em conformidade com o art. 67 da Lei Orgânica.  

III – DA CONCLUSÃO 
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Por todo exposto, diante dos aspectos formais que cumpre 

examinar neste parecer, a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, do 

ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, 

OPINA s.m.j., somente depois do ajuste na redação da lei, conforme exposto no 

item II.4 deste parecer. 

Impende destacar, que a emissão do presente parecer não 

substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento.  

Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos nobres Edis.  

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa. 

É a orientação que submeto à consideração. 

Juína/MT, 18 de junho de 2025. 

 

Janaína Braga de Almeida Guarienti 

Procuradora Legislativa 
OAB/MT 13.701 - PORTARIA Nº 42/2019 
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